
EMENDA Nº 2– CCJ 

 

Dê-se ao § 1º do art. 22 do PLS nº 224, de 2013 - Complementar, 

a seguinte redação: 

 

“Art. 22............................................................................................ 

§ 1º Nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, de 

término do contrato de trabalho a prazo determinado, de  

aposentadoria e de falecimento do empregado doméstico, os  

valores previstos no caput serão movimentados pelo empregador. 

........................................................................................................” 

 

 

 

Sala da Comissão, 10 de julho de 2013 

 

Senador ROMERO JUCÁ, Relator 

 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

 


